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Câmara Municipal de Cantagalo 

 
EXPEDIENTE 

 
 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CANTAGALENSE – D.O.E. 
 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE. SUA PUBLICAÇÃO SERÁ 
SEMANAL, COM AS EDIÇÕES ASSINADAS ELETRÔNICAMENTE 
PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Professora Ruth Farah Nacif Luttebach – 391 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

Tels: (22)25554206 / 4755 / 5645 / 5646 
 
 

       
        Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
 
 Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 
 

Ao vivo pelo  CÂMARA CANTAGALO 
 

 
 

 

 Portaria nº 030/2023, de 1º de agosto de 2023. 

“O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais”, 

Resolve: 

Nomear, Lucas Welbert Faria, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assistente de Expediente, do Gabinete do 

Vereador Matheus Lucas de Arruda Camara, de acordo com o 

Artigo 1º e seu Parágrafo único, da Resolução n.º 301/2001, de 

02/03/2001, Símbolo DAS-V e Lei Municipal n.º 1734/2022, de 

24 de outubro de 2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente, em 1º de agosto de 2023. 

 
Ciro Fernandes Pinto 

Presidente 
_________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº 714/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

MODIFICA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 107 DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER 
QUE O PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, PROMULGA A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º- Modifica a redação do caput do Art. 107 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cantagalo, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 ... 

 “Art. 107- Toda proposição recebida pela Mesa, após 
verificada e certificada pela Secretaria da Câmara a sua não 
duplicidade, será numerada, datada e despachada às comissões 
competentes e lida no expediente”.  

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente em, 09 de agosto de 2023. 

CIRO FERNANDES PINTO 

PRESIDENTE 

 

Autor: Vereador Sergio Silva Campanate 
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